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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SIL PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRÒ DE
ITAPEMIRIM

Projeto de Resolução n°

m unanimidade .

?r~n r~i abstenção

Sessão '/ fl / SbJO
Presidente

mytõCQiJümkJ^-u

Dispõe sobre a inserção de mensagem nos impressos
dá Câmara Municipal de Cúchòeiro

de-Itapemirim e dá outras providências

Art. í°r Insere em todos os impressos usados na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirini a
mensagem: "Estoinos fflzendo fl nbssflporte. abaixo do cabeçâlllo;

Ait.2° - Esta lei èntra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro dezembro de 2010.
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CAMARA MUNICrPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  JUSTIFICATIVA

A presente próposta tem como objetivo levar à população, de um modo ̂ geràl, um
esclarecimento, sóbre a verdadeira fiínção do legislativo, bem como questionar sobre a função de

,  tpdòs nós no meio púbücò,, sejamos servidor público ou cidadão. : -
Quando se fala.em "papel do vereádor" ou quando perguntamos a algumas pessoas, se

saberiam- responder sobre .o assunto em questão, algumas demostram desconhecimento sobre a
verdadeira:função do vereador e entendem que o mesmo é eleito apenas para buscar melboriás p^a
o seu distrito ou seu bairro. Alguns nsam a expressam " o Vereador nao fez nada no nosso baurro... ,
ou também Ouvimos de outras que: " o Vereador .precisa levar obras para seu bairro..." quando,, na
verdade, a principal finalidade do vereador é fiscalizar todas as ações da administração do
município, principalmente na aplicação do recursos públicos, apresentar projetos de suá aütoria,de
ycompetência do poder-legislativò, discutir e votar os projetos oriundos do executivo, apresentar
indicações nos diversos serviços prestados, de forma a melhorar o atendimento à toda população,
inclusive obras. Mas, é preciso esclarecer pafa a população que a còmpetênda e a responsabilidade
pela execução e manutenção dos serviços é do Poder Executivo ( Prefeito). . .

,  Sabe-se que um vereador tem como prerrogativas principais legislar (fazer leis), votar os
projetos do executivo e fiscalizar os seus atos (prefeito). Então, os vereadores que mais fisca^m o
executivo e discutem seus atos, melhor cumprem ò seu papel legal, como pessoas públicas,
servidores, eleitos pelo povo. ,

Ainda, através do presénté Projeto de Resolução, queremos ressaltar alguns aspectos legais,
contidos na nossa Cónstituição, como por exemplo oS dncó printípios básicos da admimstraÇãò
pública, que são: , , ' J ^

Princípio Da Legalidade , . _ , . . /) ü
Referido como um dos sustentáculos dá concepção de Estado de Dirdto e do propno re^e ( Ijr
jurídico administrátivo, o prínc^ió da legalidade vem dríinido no inciso II do arL 5." da

. Gònstituição Fedèral quando nèle se fáz declarar que:,

"ninauémseráobriaado a fazer ou deixar de fazer alauma coisa senão em virtude de
leV. '' ■ V ■ '

"Feliz a Nação c us

; PVVereador,'

tv

Princípio Da Impessoalidade , _ ^ « .j
O princípio ou regra da impessoalidade da Administração Ppblica pode ser defímdo como
aquele què determina, que os atos realizados pela Administração Pública, ou por ela
delegados, dèVani ser sempre imputados ao ente ou órgão em nome, do qual se realiz^ e amda
destinados geriÍHicamente à coletividade, sem consideração, p^a fins de prívilégiamento m
da imposição de situações restritivas, das características pessoais daqueles á quém porven^a
Se dirija. Êin síntese, os atos e provimentos administrativos são imputáveis não ao funcipn^o
qúe os pratica mas ao órgão ou entidade adpd^átiva em nome do qual age o funcionário.

Rua Barão de Itapemirim, 05\^ Céntro CEP 29300-110 - Caçhoeirodeltapemihm - Espírito Santo
PABX: (28) .3526<-5622 ̂ FAX: (28) 3521-5753 - E-maü: cmGÍ@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
;  V C:

■  O

.  \-

PrinápióDaMòtalíãáde . '■ = ; . ~ ^ "
Já nj. AntigiiíHaHp fi». fhmiiilavá a idéia de cjue as condições morais devem sér tidM cdinó uma
çdgênda impokergáyèí pára^ o exercido das atividades de governo. Segundo informam ps
es^cUpsos, seria de Sólon a afirmação de que um; '^homán desmoralizado mo poderá
àovemar". A urobidadé admimstrátiva è unia forma de moraUdade administrativa^ que
mereceu cònsidèração e^edal pda; Còiistituiçãoy que pune p inyprpbp cpm a suspeiisãp de
direitos.ppMticpsXart,37,"§4.°)..- '

Princípio Dd Publicidade .

À publicidade sempre foi tida còmò um prindpio administrativo, pprque se entende qúè pPpder Wblicp, ppr seu públicpi deve a|^ cpm a maipr transparência possivd, a fiiri de que os jadministrados tenham, a tpda bóra, conhecimento db que os adnünistradorfâ estão fazendo.

Princípio Da Eficiência y ■' • ■ i ■

Ò principio da efidênicia, putrorá implidtP ém ripsso/sistema cpnstitiidpnal, tpmpu-se
expressp np cdput do arL 37,: etn viriqde de altéraçãp intrpduzida pela Emendp Ganstitudanal

:  . n. 19.v;, ,;v V " v; /--V' -v'';

;  Obseivmdo todos esses priitcípios cabe a todòs, não só aos vereadores, refletirem sobre psetivèidadeiro papel na sótíedadé. Todos nós estamos sujé^^ às Ipis, p eondutá moral ̂ lícita e^é
nela que devemos nos pautar, nos poUdando é obsèryandp. Como ddadãos e servidores públicos è

- umípiodo geral, eStamosy realmente, fazendo a nossa p^e? ' ;, , _ .

XÁ refprida nienbagèm deverá cohstar nps ünpreMPs da Câmara, Ipgp^^aixp da
'  - cabeçalhò, cpiiforme iripdèlp em ani^o. > > i,/

X' -

r  :
. -V

ÍV^
dote0!\e

•: ■ ■

"Feliz d Nação^cujò Deus é d Senhòr "

; Rua Barãp^dè ltapeminrn, ;05 ;- Centro-- CEP 29300-110 V.- Cachoeiro;dp Itápemirirri - ,Éspíritp Santo
1  ̂ PÀBX: (2ÍB)3526-5^22 - FAX: (28) 3521^5753 - E-rnail: cíT!çí@çrhGÍ.eS.góv.br
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ESTADO DO ESPÍRito SANTO
V.

EXMÕ/SR. PRESroENTE DÁ CAMARÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

ÍM UNANIMIDADE ,

Projeto de Resolução n°

L_x

Sessão _

Prèsidente

4Tí)C0L0'Ggí^,

Dispõe sobre a inserção de mensagem nos impressos :
da Câmara Municipal de Cachoeira

: G de Jtapemirim e dá tíutras providências

Art. 1°-insere em todos ps imjpressps usados na
mpnsagpnr " F.stamos fazendo a nossa parte.", abáixO do cabeçalho;

Art.2° - Esta léi entra em vigor na data de sua promulgação, révogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, ES^ dezembro de 2010,

.  . A

.  . 9

ftjgi-MoiÜGn , .

reâdor / ^
:/on

m

"Feliz ã Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ltapem!rim\ - EspíritP Santo
PABX: (28) 3526-5622- FÁX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gõv.br



CachoQ/ro

GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA -

A presente proposta tem como objetivo levar à população, de um modo geral, um
esclaredmeüto sobre a verdadeira função do legislativo, bem como questionar sobre a.funçãp de
'todos nós no meio público,, sejamos servidor públicò ou cidadão. f -

Quando se fala èm "papel do vereador" ou quando perguntamos a algumas pessoas, se
j saberiam responder sobre o assunto em questão, algumas demostram desconhedmentp sobre a
verdadeira função do vereador e entendem que o mesmo é eleito apenas para buscar mélhorias para
o séu distrito ou sen bairro. Alguns usam a expressão: " ò.yereadoi" não fez nada no iiosso bairro... ,
ou também ouvimos de outras que: " o vereador precisa levar obras para seu bairro..." quando, na
verdade, a principal finalidade do vereador é fiscalizar todas às ações da adininistração do
municípiòj principalmente na aplicação do recursos públicos, apresentar .projetos de sua'autoria,de
competência dq poder legiàlativp, discutir é Votar os projetos oriundos do exe^tivo> apresentar,
indicações nos diversos serviços prestados, dfi fòrina a melhorar,o atendimento à toda população,
inclusive obras. Mas, é preciso esclarecer para a população que a competêntía e a responsabilidade
pela execução e manutenção dos serviços é do Poder Executivo (Prefeito).

Sabe-sé que um vereador tem còmo prerrogativas principais legislar (fazer leis), votar os
projetos do executivo e fiscalizar ps seus atos (prefeito). Então, os vereadores qüe mais fiscajjzi^ o
executivo e. discutem seus a.tps, melhor cumprem o seu papel legal, -como pessoas públicas,
servidores, eleitos pelo povòl - _ ' ,

Ainda, atiavés do presente Projeto de Resolução, queremos ressaltar ̂ guns aspectos legãJ^,
contidos na, nossa Constituição, conip por exemplo os dnco printípios básicos da administração
pública, que são: , , . - :

Princípio Da Legalidade _ _ - , V .
Referido coirio um dos sustentáculos da concepção de Estado de Direito e do propno r^mi
jurídico-administrativo, o princípio da legalidade vem definido no inciso II do arL 5." di
Constituição Federal quando nele sé faz declarar qnei

.  "ninüúém será ohridádo a fazer ou deixar de fazer alaumá coisa senão èm virtude de,
lei". ■ ~ ■ ■' V - ' "

Princípio Da Impessoalidade , . , . j
O princípio ou regra da impessoalidadé da Administração Públiça^pode s» defimdo como
aquele que determina que os atos realizados pela Adnimistração Pública, òu por da
ddegados, devam ser sempre imputados ao ente ou órgão em nome do qual se rçaliza, e amd^
destinados genericamente à coletividade, sem consideração, para fins de privUegiamento m
dá impoaçãó de situações restritivas, das características pessoais daquela a quem porvent^
se dirija. Èm síntese, os atos e proviméntí^dministraíivos são imputáveis não ao funaoiiario
que 08 pratica mas ao órgão ou entidad^imiinistrativp em nome do qjial age o funaonano.|

"Feliz ã Nação cujo Deus é
Mouloi^,

Vereador /
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300,-110 - Cachoeiro dé Itapemirirn - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-rnail: cmçi@crTlci.es.gov.br
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Princípio Da Moralidade \ ' ■ , ; ■ ,;v; : - "í ; \ ̂
Já na Antiguidadè se fòriniiiáyá á idéia de qué as.condições moi*^ devem ser tidas como ümá
e»giênda impòrtergável para o exercício das atividades dè governo. Segundo informam os
estudiosos, seiia de Sóion à afirmação \ de que uin "homem desmoralizado não poderá
govèrríar"." A probidade administrativa é uma fornia d? moralidade, adunmstràtiyá iquè
mereceu conSidieraçâo especial pela Cpustituição, que púue o ímprobo com a sifôpensão de.
diieitos políticos (art, 37, §4i°). ' ̂ ^ v

Princípio Dd Publicidade

A pUblicidadie sempre foi tida como um princípio ádmiuistratiyo, poi-que se eipende que o
Poder Público, ppr seu público, deve agir com a maior transparência ppssível,, a fim dê que os
administrados tenham^ a todá bora, <

.

Princípio. DaEficiência

Ó princípio dá eifitíêhcia, outrorá priplícito ém lípsso sktema^ constitucional, tornoU-se
expresso no çaput do arti 37, em
n. 19.

•  ; . : pbseryâ^^ cabe a todos, não só aos vereadores, refletirémspbre o
seüiverdadeiro papel na spciedáde. Tqdps nós estamòs sujeltòs às ids, à conduta moral e lícita e é
nela que dêyemòs nós pautar, nos policiando è observandp. Como cidadãos e sèhndores públicos de
únírmodo gerai, estámos, realinente, fazendo a üossa parte? ̂ ^ ^ ;

í V A referidà nienságeni -deverá constar nos impressos da Câmara, Ipgo, abaixo do
cabeçalho, conforme modelo em ánexpi ' '

.-LA

oulTe

PV

''Feliz g Nação cujo Deus, é o Senhqr"

Rua Bapãcudé Itapèmirim, 05' -' Centro - CEP 293Ò0-110 T CáGhoejrQ de ítapemirim\ i Espírito SaiítO
PAB^: (28) 3526-5622 ̂ FAX: (28) 352.1 -5753É-rnall: cmcl@QmcLès.gdv.br



C^choQito

Q%

Mi^ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^Estamos a nosm partei

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de ,Itapemirim, 05 7 Centro - CEP"29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirirn - Espírito Santo
-  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -,E-nnail: emcj@cmcl.es.gov;br



cachoe/ro

7 ,  ̂ : fò.

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

;  V ESTADO DÒ ÉSPÍRITO SANTO í ^

PROCURADORIA LEGÍSLATIVA
/

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 16/2010
INICIATIVA: Vereador Tenente MouIon á OiiVros

À MESA DIRETORA

\  ■

• I

}

, Senhor Presidente',-'\

- r

, 0 presente projeto'"D/spõe Sobre a Inserção dé Mensagem nos
Impressos da Câmara Municipal dé Cachpeiro dé Jtappmirim e Dá_ Outras
Providências". ■ ; V".";-

O que pretendem os nobres Edis com o presente projeto é fazer inserir
em tódòs OS irnpressos da Cârnára, Municipal de Cachõeiro de Itapemirim a
mensagem "ESTÁMOS FAZENDO A NÒSSA PARTE", logo abaixo do cabeçalho!

Sob o aspecto fòrmál, p projeto se enquadra nas hipóteses de
competência çonstitücional do - Poder Legislativo Municipal, entretanto, algumas
-consideraçõesmêrecem ser tecidás: Vejamos: ' , .

'  > Tal mensàgem trata-se de verdadeira propaganda institucional^: i. é.,
aiquelaqué tern por finàlidade construir oü fortalecer a imagem de uma instituiçãò/Oaí
a necessidade de se ater aos preceitos legais átinentes à espécie., , ■

Dé acordo com õ. art. 37, § 1°, da CF, a publicidade dos atòs,
programas, obras, serviços e caitipanhas dos órgãos públicos, chamada na linguagem
çOmum de "propaganda institucional do goverpo", deye ter sempre caráter educatiyò,
Jnforrhativo é de orientação social, delá não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção?pesspãl de autoridades òu servidores públicos.

Àssim, conforrrié . o\ artigo retrorhehcionado, é considefàda
propaganda institucional dó governo toda mensagem veiculada em rádio, jornal,
televisãp ou impressos dé qualquer natureza para divulgar atos, programas, obras,
campanhas, idéias ou serviços de Órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, independentemente de sererri'financiadas pelos cofres públicos. '

A legislação eleitorai prevê éxprèssamente, ha Lei,9.504/97, a respeito ,
dé publicidade'da adrnihistração pública que: i ^ ;

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ,

Rua Barão de ltapemit;iiTi, Ó5 - ̂ Gentro, - ÓEP,;293üO-110 - Cáchoeiro de Itapemirim- Espírito Santo
" ̂"'^^''■'P'^ci@cmci;es.gov!bri.
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"Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os rins ao aisposto no
an.' 22 da Lei Compjementartrio 64, de Í8 de maio de 1990,' à

;  ihfríngência do disposto no ,§ i° dO. art.> 37 da Constituição Fedéral,
\  ficándo o respohsávei/ se candidato, sujeito ao canceiàmentò do-
registro de sua candidatura." J- \ ^

SignifiGa; portantò/iqüe a reklização de pubiiGidadè eiti desáçdrdò com
o dispositivo Gonstitucional I pode cohfigürar abuso de, poder, pc^ionando a

;  inelegibilidade do agente responsável, a ser julgada em ação dejrnpugnação de
' Registro de candidato, na forma do art. 22 da LC 64/90. , <

C i , /: > í Além disso, ,0 airt.;. 73,"VI, boJa Lei 5.504/97 estabelece: limitação
r específica/aplicávernos 3 (três) meses que antecedern ò pleito: \

!  ; \ '"Árt^ 73. São proibidas aos agentès púbiicos, servidores pu não, as
'  . - , V ;; seguintes condutas tendentes a afetar a igUaidade de oportunidades

/  entre candidatos noSpieitos eiéitprais: . : , ^ ' ,■

^  7" , Vi- nos três meses que antecedem ó piéito: - ; .

•  v:

b) com exceção^ da propaganda de pròdutoS e sèrviços qüe
tenham (concorrência no rrierçàdo, autorizar pubiicidade. institucionai

,  dos atos, programas, obras, serviços é àampanhas dos órgãos
>  ; púbiicos federais, \ estaduais- pu municipais, ou das respectivas

entidàdes da adrninístração indireta, saivó ém caso de grave e urgente
necessidade pública, àssim reconhecida peia Justiça Eieitòrai;"

<  í Assim, tem-se. que a presente.proposição pode prosperar, desde que
se respeitem, no período eleitoral, as condicionántes dà' <^i n° é.504/97, art. 73.
supracitado. ; , : , . v , ; / : v , '

.  ' Diante do exposto, remetemos a matéria à Gortiissãó de Constituição,
Justiça e Redação, para análise e devidas cònsideràções. á " ,

É o parecer para decisão de Vossas Excelências.. . ^

Cachoéiro de Itaper^m-ES, 21 de dezembro de 2010,.
REJANE SANTOS, Advogada

OAB/ES-12^928 ; \

"Feliz « Nação cujp Deus é ó Senhor' \::

,Rua Bar;ãp de ítapemirini, :05 4 Centro CEP:29300-110 .- Cachoeirp de ítapemirirri - Espírito Sáritò
V  ■ • PABXr'(28) 3526-5622 - FAX: (28)'3521 t5753:-E-màil: cnrici@cmci.eSigov.br 2 < /
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RELATOR: Mareos M^

Relatório: píspõe) sobre a inserção dé mensagem nos impressos da Gamara
Municipal de Cachoeita dé Itapeiiirim edâ outras pírovidênciás ^ ̂

Voto do Relator;

Voto do Presidente: Voto tom p ÍRelatot"

M<' -

RECISAOt:: 'y;-;- .
A cónifesão yotõu por imanimídadé pélo encaminhainento -regular da
■matériá.: y

Saíá das Comissões^ 21 dé dezembro de 2010.

■> •
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r V '

^ }■■■■ .

Alexandre Bastos-Presi

'  ■

;-v yyv

Coelho- membroM

arcqs Mainsúr >Rdator
.■ .. ■- V: ' '

■V ^ í -'s.

'■Feliz àjyàçãpíc^^ é o SenhQr" y

■'•-y ' .
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